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ADVOCACIÀ GERAL DA uNIÃo
PROCURADORIA GERAL I<EpERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO, AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Céntro'- Rio de Janeiro - Cep 20,090-050
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, Parecer N° '0019-20 13-AGUIPGF IPFEIINPI/COOPI -LBC-1.0
PRO'CESSO' N° 52450.020497-02
INTERESSADO: DICIG
ASS~TO: Pedido,de',certidão efetuadp,p~r terceiros.
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, ,'.'!! Terceiro's não ~partiéipantes .,da relação
. contnltuaf não' p<?ssuem l~gitimidade ,pirra obter'

. , ..

,'certidões- ou vista:/dos processo,s ,administrativos
" ;i(. , . ' .••. -' " ~ •• .' . ~.

',de averbação ou registro dé 9,ontratos,,' quándo
., ,'. r I f' , ,

,não 'demonstrado ° efetiv:o,iÍ1tere~sejuríqico;. ,. "" ,
'lI: ,A ,publicação dos atos, de' averbação, ou/
regis~ro de ;contratos n~ RPI imprime a
publicidade, , necessária'para que terce'iros

, salvaguardem os seus .direitos. (
, I

,,'

.... i'" .,', .." .. \ . -( .. \ ... ".'" :"
Senhor Procurador-Chefe daPFE~INPI, ,', " .

- ';',1. RELATÓRIO
I, ,

1. Trata-se de consulta' JormuÍada peIaDiretoria de Contratos" Indicaçõ~s
• _ ~ •.. \ •. _;.,. . _ . , '. 1 , r ' _ ': .' .! :;

Geográficas~e Régistros (DI~IG) so~re;a possibilidade de uriiJerceiro óbt6r certidão refer~nte'a /
~m cpntrato averoado'ou,registradQpelo INPI. " :--" ' , )

" 2., , ' :rrata:"se de uma'licen~a para ,uso de marca. Foi expedido o ,Certificado" de
Averbação rio, '020497/0 1, em 17 Á de maio dé 2002. Posteriormente~ um- terceiro requer a

I .. ;

expedição., de ,certidão, da licença averbada (fls. 50).' O r~querente rião participa da relação
co~tratual e justif!.ca a sua prete?são'nos segui~t~ te~os: ' ,

/

. " . '. \,

"o'presente pedidó de certidãotein como finalidade precípua verificar se "
o ContratO de Licença eIÍlquestão possui ciáusula conferinclopoderes a,

, 1. ", '

Licenciada para ajuizar ações .contra terceiros,p.elo uso ind~vido dà(s)
marca(s) Iic'enciada(s)." , .' ,. "

I

- 1./' \

3, 'O requerimento suscitâ dúvidas no âníbito da DICIG, porquanto o terceiro. não ~ '.
parte do processo, ~e,averbação. ',..,
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4.. / O· fornecImento de dados; i~clusive d~' certidõ'~s, a terc~iros não participantes do
.,/" . " - .. '

processo ····administrati:vo: foÍ ,examinado ~·pela. Proc_uradoriá, em diversas .ma:Ílife~tações,
\ •• ' .. ,.,'" ' •..•• ' .'.' "I

.,particularmente,' mediante >0', PARE<!:ERlINI?IIPROCIDICONS/N°' 16/200.1, de .lavra do
Procurador Federal Gersoil da,Costa Correa .

• • , , •• ' • \ ••• w'

5., ~o.PARECERI!NPIIPROCIDICONS/N° 16/20Ólconclúiu .pela 'possibilidade: de'
/ " . '. ' , .; -. ~. ,

tefceirosoQter inform,ações,desde :que 'o r~s,!eriment? fosseaconipanhado de '~és9lareciméntbs
~ •• ".1 •. /' .•.•• _ '.' .••.•... /': .• \,.

re1ativos.aos'fins e;coma conv,incente razão do pedidoJ' , . '
. , '/

,.' ..

( ..
"ResSalto, 'ainda, que" em todos' os'· req\lerimentos desta natureza,
verificada")1 legitimidade dós' requerentes, ;'deverá a Administração

-,.r-. \ .... :: ... ' /' '
a~ahsar '.todos os pon/tos '''~specffic,ose _:~e)evantes I ao processo

. ,administrativo, .comQ, também, à. soci~dade 'em' geral no' ato . da
. divulgação da informação, visando 'sempre o ~igilo )mprescincÍí~el. ~

\ . ," . ' ... ' .

segilrança da ~ociédade e!.do:~Estado,' bem ~0t.n0à inviolabilida,de da
. intiinidadé,' .da .vida pi-i~ada, da honii:r e'; da .,imag~m. daspe'ssoas,

, . conforme prescreve aLei nO8.159/91, em seu art.4°."

- . I.

v

6..• o parecer de' :2001'decorre do requerimento de>uma associaçãQ.de c1a~s.e,a-qual· .
buscouinforinàções re1áÚvas a.contr~w~ assinados pela ~utcri-quia't9m empresas' prestadoras de

• ,', • T"';' •. ' / '"" ~, ',~ ' . ,,_ .• ,. '.- •..• '. :_' '" '

. serviço de· informática. Na ocasiã9; a requerente pretendeu 'exercer úmá e~pécie de controle
....•.. ,.' " .. I

<:1xternod....a Administraç~o,.embora a ass~ciaç~o de classe' não tenha e~sá.finalidade institucional.'
As premissas fáticas do parecer diferem da consulta ora submetida pela DICIG. (

.• ' . ,_, - ~ ~. - t. ,/'. "

7.. , \ O caso em t.ela versa sobre o ácessode terceiros a processos administraiivosde.
averbação ou registro de contratos de transferência de tecnologia e·similares. ·Esses contratos são

1'- ' .......•....

fi~ados por dOIS.entes privados, e não pela Administração. P.or meio da: averbação ou registro" ,
'. de~ses contratos, o,Estado atua sobre odOIJlí~io econômico ...

..•..

- .

. 8.,'. Os contratos de, transf~rênciâ de 'tec~019'gia e similares re~eberri' o impacto/de,
técn\cas intervencionistas, s~gundo f:ros Ri Grau. Isso si'gnifi~~~izéf'. que os elementos
essenciais dos contratos não ~ão de livre disposição das p'artes contratüais.!:

, '.

r

4 .

.. '

. '! ~

1 "No que diz respeito à' liberdade de configuração interna dos,contratos, apresenta-'se, sob o impacto,das técnicas
intervenciQ,nistas,.'extremam'ente relativizada. "Incide~ sobre éles gisposições que acabam por. 'alterar, os seus

. elementos essenciais. [...] Em um regime de controle de preços, ,todavia, tal elemento é determinado, em 'grande
número de casos, independentemente da vontade 'das partes. De outra parte, inúmeras vezes, também, as condições
de validez do c~ntrato e o condiéionamênto de súa 'execução dependem de ou residem em disposições normativas ou
atos administrativos'exte~nosà vontad~ das partes~Mencio~e-se a título'de'exemplificação, aqui, os contratos de,
transferência de' tecnC!logia,e análogos,. em especiál ~os celebrado~ com empresas, do exterior, sujeitos
cumulativament~ a agrovação e registro doJNPI e~doBan~o Cenir~J.!'GRAU, Eros Roberto. A ordem econômic,a
na Constituição de 1988. ~Oed. S~oPati~o:Malheiros, 200?, p. 96. I
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9.'. ,~' ·Por meio da averbação e registrós"dos contrato~, Ó INPI'avalia questõ~s'rehl.tivas à
remessa de valores"para o exterior; Pará Denis B'orges Barbosa; a :autarquia exerce Um papel de~:

, .".' " 0'- I " .. I

, àgente auxiliar dà fiscalização/federá! quanç!ô averba ou registra um/contrato? ' ,,', . '
, . , \;. '-l I

" , . f
'l "

,t, "r, "
I 10. " Independentemente da posição adotada a ,respeito dos p.oder de intervenção no
domínio ecpnôínico exercido pelo INPI, ,mister const{it?f que' os ,processos ,de' ave~bação c'

,4 "",." ."" •

, registro ,dos contratos possuem parih~ulàridad.es, à 'que jpstifiça mn ,estudo' da Procuradoria no
, tocante ~o ac'esso de terceiros aos seus dados. ' , ' , '

" \

\

,lI.
'.,:. ".'

, 11.MÉRITO

Éo relatório.

. "
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1

\,

"

I '
"

, .
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11. 1 PRISMA CONSTITUCIONAL' '

" '

.12., O m~rito da, ço~sulta' diz respeito à legit.imidade de terceiros para requerer'
~certidões 'dos atos de a~erbáção ou registros dos contratos, bem ,como acesso ~os' respectivos
, processos'ad~inistrativos. 'Há'dois enfendimentos.sobr~o tema; a saber: '

, r. O proc~ssÓ de a~erba9~0 ou,registro de:cóntrato's'é,de livteacesso.a t~rceiios,
porquanto se trata, de um processo a:dministrativo, ,o que o -sujeita aos".. \/.', .
princípios inscritos/no' caput :do art.: 37 'da Constituição: da Repúblicà, ,

'~'mormente o princípio da publicidade; " ,
H. O processo de'averbaçãóou~registro de cóntratos não se sujeita ao livre acesso'

, 'a, terceiros, o' que iIPP~çle aexpediçãod,e certidão a- quem não é parte
conttafual, em 'respeito (aos princípios gerai~ da 'ati~idáde' ,écon6Ínica,
particularmente os previstos' nos incisos H; IH, \r .do art. 170 da Constituição
Federal. ' , " ~," \

: 13. A consulta tem como ponto de partida ~ leitura do art. 5°, XXXIV, b, da
Constituição da Rep6.blica. A norma transcrita a seguir assegura o dIreito de obtenção de

, " ,I '

certidõrs para a defesa dos ,direitos e e~clarecimentos de interess~ pessoal.
- . )

Art. 5° [...] " ,
XXXN - são a todos assegurados, in~epend~nteinente do',pagamento de
taxas: ' , "
b) a' Obtenção de ceriidõ~s em rep~içõ'es públicas, 'par~ defeSa de
direitos e esclar~cipiento' de sitUações' de interesse pessoal; {t '

, I '
,I

...

, .' ( " , " .

2 "O papel doIN~I é múltiplo, ou era múltiplo. Em primeiró-lugar, ele atuava como age~te '~uxilia; da fiscaliz~ção '
federal. Ele demarca ex ante o que é dedutível, ou seja, quais são as verbas, à luz do imposto de renda, pertinentes
ao seu sistema ,tributário. Isso significa o qUe é dedutível, o que é uma despesa necessária, útil e usual à luz do

, regulamento do imposto sobre a renda; Decreto n° 3000, de 1999." BARBOSA,' Denis Borges. Usucapião de
patentes ~outros estudos, de propriedade industrial. Rio de Janeiro: Lúmeri Júris; 2006, p. 677. '\ '

" . \ ' '
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14. Não há de se falar de defesa em processo administrativo de averbação ou registro
de contrato. Isso significa que a norma em análise não respalda a pretensão do requerente De
obter certidão do processo administrativo em tela. Em 'consonância com essa interpretação da
norma constitucional, posiciona-se a doutrina.

(..

"As certidões, cont~do, não são elementos da publicidade
administrativa, porque se destinam a interesse parti~ular do requerente;

, por iS$o a Col1stituição só reconhece esse direito quando são requeridas
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

, pessoal (art. 5°, XXXIV, b) [... ],,3

15. , Di Pietro, ao abordar o princIpIo constitucional da publicid~de, distinguiu
primeiramente o acesso ao processo administr~tivo e o acesso ao processo judicial. Para a autora,
o titular do direito de 'acesso ao processo administrativo é qualquer pes~oa. '

16. No entanto, há condidonantes para que qualquer pessoa exerça esse direito. É
preciso que essa, pessoa tenha "algum interesse atingido por ato constante do processo." Outra
hipótese aventada por Di Pietro diz respeito à atuação/da p((ssoa na defesa do ir:teresse coletivo
ou geral para exercer o difeito de acesso ao processO administrativo.

"Esse direito de ,acesso ao processo administrativo é mais amplo do que
.I

Ó de acesso ao processo judicial; neste, em regra, apenas as partes e seus
defensores' podem exercer o direito; naquele, quàlquer pessoa é titular
desse direito, desde' que tenha algum interesse atingido por ato
constante do processo ou que atue na defesa do interesse coletivo ou
geral, no exercício do direito à i6formação assegurado pelo artigo 5°,
inciso XXXIII, da Constituição .

. ' /

É evidente que o direito de acesso não pode ser exercido abusivamente,
sob pena de, tumu~tuar o andamento dos serviços públicos
administrativos; para exercer esse direito, &we a pessoa demonstrar qual, ,
o seu interesse individual, se for o caso, ou qual o interesse coletivo que

4 .'pretende defender."

11.2. LEI DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

'.

17. No momento, cumpre examinar o art. 46 da Lei n° 9.784/99.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do pro~esso, e a obter
certidões. ou cópias reprográficas dos dados e 'documentos que o

\ .

3 DA SILVA, JoséAfonso. Curso de Direito Constitucional Positivo, 32'ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 670.
(sem grifo no original) .•
4 DI PIETRO, Maria Sylvia ZaneHa. Direito Administrativo. 22 ed. S~o Paulo: Atlas, 2009, p. 624. (sem grifo no
original).

4



integram, re~salvados os dados e documentos de terceiros protegidos por
-sigilo ou pelo direito à'privacidade, à honra e à imagem.

18. O art. 46 da Lei n° 9.784/99 prevê a obtenção de certidões somente aos
interessados. Quem são os interessados mencionados no art. 46 da referida Lei? Qualquer pessoa
que apresente uma justificativa toma~se interessado e apto a obter certidão ou vista de um
determinado processo admi.nistrativo? Não, de 3;cprdo com a doutrina.

)

19. Celso Antônio Randeira de Mello ao discorrer 'sobre os princlplOs da'
procedimento administrativo, identifica a existência do princípio da acessibilidade aos eleme~tos
do expediente. Segundo esse princípio, o acesso ao processo administrativo é. garantido aos
respectivos participantes.

, "
"Princípio da acessibilidade aos elementos do expediente. Isto significa
que à parte deve .ser facultado o exame d~ toda a documentação
coristantedosautos,. ou seja, na expressão dos ~utores hispânicos, de
todos os 'antecedentes' da questão a ser resolvida. É oque, entre nós, se
designa como o 'direito de vista', e que há de ser de vista completa, sem
cerceias. ,,5

20. O princípio da acessibilidade aos elementos do expedi~nte não garante o direito de
vista ou de certidão àquele que não é parte do processo administrativo, ou àquele não atingido
pela decisão proferida nos autos.

21. O art. 46 da Lei nO9.784/99 prevê aos participantes de um processo administrativo
o direito de vista dos. autos, bem como de obter certidões. Quando a deCisão-administrativa
atinge a esfera de direitos de um terceiro, é compreensível que se garanta a este o direito de vista.

22. Di Pietro distingue direito de acesso ao processo administrativo e direito de vista.
A autora afirma que o direito de vista é garantido. somente "às pessoas diretamente atingidas por
ato da Administração." I

"O direito de acesso· ao processo não se confunde com o direito de
'vista', que somente é assegurado às pessoas diretamente atingidas
por ato da Administração, para possibilitar o exercício do seu direito
de defesa.,,6

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Di;,<itoAdministrativo. São Paulo: Malheiros, 26 ~d, 2009, p.
495.(sem grifo no original).
6 Dl PIETRO, op. cit., p. 624. (sem grifo no original).
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23. "Como o' processo ~dminrstrativo dé avêibação 'ou registro de contratos rlão, {
JiÚgioso',7,~ão'thá'de se,f~laT de direito de 'defes.à·-de:urh~terceiro pa~a<justificar aobtehção de... '< " .. J..' . , • i .' -

I' certidão .. :, .,' '
" .

~ .' - .' .' . "j

24. O art. 46'da.Lei n~ 9:784/99iefere-seaos interessadosdiretoª,isto é, "[ ...] aqudes
": .. \,-. \

.cuja. órb~ta:Jurídic~' pode .,ser ~ltingi.da.de· foriha,·ime,.diá,t~ pelo processo (.~J".8'Em geral, ,os,
interessados diretos 'Sãoparticipaiites do pf()éesso ,â4ininistrativ~. ;'

. '- - / .,'

25. '. ~:' 'Uma' vez 'd,eli~ead9, o c.op.seito deinteressádo. ciir~itb; ,cunipre verificarco~o *,
doutrina caracteriza:o interessado indireto:' ,

/ ,:: .

\, '-,' ~ .

'J.J .~ntere~sad~s indiretos, s10 aqueles, q~,e,~ni,boh~ não ,figurando
ditetamel1te'nQ .prof~sso, são sus'cetíveis deiseratingidos" dé' modo.
favorável ou desfavorável, pelo desenvolvimento ou pelo desfecho do
proce~~0>'9," " \

;.

,-..

\

, \

", , - • 1 f • ~ 4

26. /A distinção entrêÜiteréssàdos diretos e ,inClire,tos, na inatéri~ em.lestlido', pos~ui'
" , ·1' .' ',' ,',~< , ",') :",;; ... _~ .' ',- .\ -,

relevância"porquanto;eÍa permite ~sseguintes conc1usõê's~prel~minares:' '''', .. ' _ . \"
• , . .-'._,' :', -. '"' .• " • '. ,_' , • l ,,) 'J" <;

I:' o direito de:,obt~r certidão' eoâireito "de;vlsta,de processo administ'ratiyo,
'"' I ." .. j' ,f, • " l'" I

respaldado no jart:· 46 da Lei nO ?;784/99, é· ass.eguradó aos, interes,sados, ..
, diretos; '~""', , , ,- ,
"'n. "Aos interessados indiretos;pode-s~ comedr vist~:oi.1çértidão de u~ processo

administrativo,~ 1:.ra~ã,:se'de uma 'possibilidade' quê não decorre do comal}do .
]1oimativodo art. 46d.a L~i':n09.784/99, p6rquantoeste se dirigesomente.aos

. intéressados diret,o's. ' !' '

;" .

;., '-':
1/ ,.-:.

27: '<: Para' Carvâlho' Filho, ~ dif~iio;,\de ter', ciênci~ da, trámiÍ~ção dos processos
. ! _ .. ' . _ :_; '. '. b . ' . ,[ ," , •

. --':a,dministrativos:restringe-se aos interessados diretos; todavia,.!erceiros também podem,.recêber
informações .da ,tr~it~lÇão' do processo, é!dministrativo .!ll~diante a publi~açãoofiCial dos atos·
administrativos' ou pelo exercício da pren;ogativa prevista no art. 5°, XXXIn, da:Coristituição da
.República.

I .

••• " ••• I -\ •. ,

,"A/no~a se' dirige aós interessados qiretos;' mas, mésIllO aqueles que o
.- I. (-

se,]'am, podem tomar ciência da ; tramitação do processo, através da~
.' ',1,/ _ - ' _' • , ~ '.

publicàções, na iniPrensa oficial '00 pqrÍneio, de infomi'ações,' requerida~
co~base no~rt.-5", ~III, da GF [..TIO .. ,

.
/'.'',; -" '.

7 Carv~lhoFilho distingue'osprocesso;a:dmi~ist~ati~os em litigiosósenão-liti~iosos. Os processos não-litigiosos, '
são ':[...] aqueles em que não se apresenta conflito de interesses entre o Estado e particular.?'CARVAEHO FILHO, ;

<.:;. '.' ,". -' ,

José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 19 ed. Rià'de JaneiÍ'o:Lumen Juris,2008, p.864 ... ' ,
8 CARVALHOFIl:HO;José dos Saritos.Processo Administrativp Federal. 5 ed. S,ãoPaulo: Atlas, 2013, p. 80.
9- " , ..Id., p. 80.', ' " .
,lO Id.,'p. 80 .. ,

, '
I J .

) .
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28,~, Aprinéípio, p!ll"allm terceiroobtercertidãoou vista de:um p~ocesso de averbação
. /.

'.ou registro de contratos, seria necessáiio. que ele' demonstrasse com, clareza, pelo menos,. dois
. ':j . I \ .. ", _.' " •

requisit9scumulativ<?s: (i) o ato do/INPI afet~'a su~ esfera de direitos; '(ii) a publicação do ato de
averbaçâo oú registro, do c'ontratÇl, na Revista de Propriedade Indu~trial, não é suficiente'

.. \

n~sguaidar os seus direitos ..
1,0

, .
. 29. O '-tema em /estudo diz respeIt() à qualificação de"interessado em _um processo

:' ~ "" ,... , ".... -' \ ~., - .:..... - .' , ,

administrativo. Em outros tennos:,o que' qualifica um indivíduo 'como. irit~ressadoem um'
. .,-;. ' - I' , . ~ _ ••.

proéesso a~ll1inistrativo?)\ resposta ~ fomeCida,ppr Carv-,allio'Filho, quando afirma que o efetivo
,1iriÚ~ressé-jurídicooqualificaQ indivíd~o com:~ intere;sado' em 'mp'processó' admini~trativo.\, .

-. \: I , , .' . ( , '-. ~ .•. : ..

. . , .' I, . I' " '

"Em co'n~eqüên~ia,"para que'o Írfdivíquo se qualifique como interessado
~o 'proces~o aq.mini.str~tivo ,é preciso que, qe~onstré (possuir ....éfetivo.

' .. interesse jurídicb,6que equivaJe a dizer que lhe cabe comprovar que a '
decis,âb ,'~ ser ,adotada no ptoçe~so poderá afetar, real~ente seu
direito' em virtp.dede 'conexão com o direito principal objeto do
processo."IJ.' \. ,Iv." :, .. \

.. \..,' , \ ; ,

30 ... , Uma: pretensão sem conexão direta com o cont~~do d~. processo administrativo
não qúalifica um terceiro como'int~ressado para fins de 'obie~ção'de cértidão., , .. ,

• \ I ", ': •

. .-c

-."

, ' I.

"Iriter~sses metàmente de:fatoe sem' co'nexão direta com o que se
,exámina. no: pr,oc~sso não geram para o indivíduo a qualidade' de

.' legitimado. 'AÍiás,.'a, se .permitir 'o ingresso'd~ tais pesso.as,. ,0

.procediment9 ll;d~inistrativo' sofreria significativo e'ntrave, tramitaria ,.'
: com m~ior'morosidâde eficaria;rcom isso, mais distante do princípio da.
~elerida:d~, '1 tudo,;ffi prejuí~o 'do interesse público perseguido > pela.

;Adrriinist~ação."12:, 1:, i. "

J'

(

/ 31. No ,casocóncreto, o requerente não' ~émon~trou que a con{prova'ção do at9,:de
ave~baçãode licença de, uso dé marca afeta os seus direitos. 'P~rta:nto: não há reparos na conduta

lo .\. , I,

.da Administração a:qual indefere O req~erimento de certidão.' '
\

32. Q fato do processo d~ av'erbação ou ,regisíroconstitUir-se ~oJ?ó um proces~~;
~dminisÚativo' não. significa que, ele. é de livre. acesso a 'terceiro~. Há-vários. process~s

.......... ~ .. ,., ..
. administrativos não ,sujeitos ao livre acesso"a terceiros, cama se venfica no prOXlmo tOplCO.. : ..

. ,
),

f lI. 3 PARECERES PROFERIDOS NO ÂMBITàDAADVPC~CIA~GERti~DA UNIÃO.. , ... " ." .

\

I'

, I

\I Id.,p. 11l.
.12·Id., p. 111.. l
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.33.' Passa-s~ ao exame de t~ês' pai-eceres 'proferidos no áno "de 2012,. no:' âmbito da \
Advocacia-Geral da Uiúão, os quais versaram sobre. o acesso de t~rceiros aos autos de processos
admiiústrativos . ./

\
, ,

, ( ,

34 .. ' b PARECER N° 4612012IDEPCONSUIPGF/AGU decorre de uma consulta sobre
'o acesso de candidatos a provas"de outr?s concorrentes. em processo seletivo para ingresso em

, .",'
progra,ma deyós-graduação." '/ -

35. ' Inicialmente; o Parecer considerou que ó edital do concurso 'não previu o ,!cesso
às provas corrigidas dos outros c~didatos: .. ' "

, .' I' . V .
/, .

36. Quando da leitura da Lei nO12;52712011, o Parecer obse~ou'~ contido no àrt: 31,
.•• ' I

§1°, II da,.Lei, o qual pr~serva as ,-informações pessoais .do ad~iiústrado. A Lei de Acesso à
Informação promove a transparênCia dos atos~adrriinistrativos,imis essa finalidade não pode ir de

I encontro li intimidade, vida privada, honra e imagem das pe_ssóas.
, ,

, \

37.. A prov:a corrigida ..-de um candidato,' no ,contexto de, um processo seletivo,'
compreende informaçÕes pessoais, 'relativâs' à, intimidade, -vida'priváqa, ho~a e imagem da

\ ,\' " .
, pessoa. Não havendo norma (na lei ou no edit~l respectivo) prevendo a publicidade desses 'dadós,

estes s~mente se suJeitám àdivúigação, se houver consentimentodocan~idato.'Vàle verificar a
argumentação do Parecer:

, \, , ./

"11. Com relação à aplicação da Lei 12:.527, de 18 de novembro de 2011,
para -Seconceder,a,vista das provas corrigidas entendo que ditas provas

, -," ,-', \

somente, poderão ser mostradas se houver o expresso,cOl1sentimentode
- • \ '.1 ••.

I seus autores nos terinos' do art. 31, inciso II da,'referida Lei. É que em- .. ' ,\ ' \'-

nenhum momento foi dado conhecimento ao candidato 'de que essas
) , , \ .. ,,' I .

. ,provas seriam fr,anqueadas ,a -terceiros, sen?o que' o.' candidato ·ao (
" apresentar seus.conhecimentos o fez com a certeza de que seria avaliado

, tão so~ente e·perante á banca exaininidora do'certame.',13' .., --
, ' '\ ,1 t ,'... , ,- ...• I ••• '>;- (" \

.. ' ~ .
38. De 'acordo com o Parecer,' a proyacorrigida de um dete~inado candidato reúne.
informação pessoal da pessoa pelos seguintes m6tiv~s: '

, --" , , '
"12. A bem da verdade é que a avaliação do candidato (prova corrigida)

" catr~gada dados sobre o grau de conh~_cimehtodemonstrado, formação
acadêmica ao 'longo de toda unia vida,posicionamehtos técnicos e

, , , , ' " " '

práticos sobre" determinados t~mas ~ ainda os' pontos levados em
consideração pelos avaliadores,' tias" como erros cometidos, pontos

, I
omissos, ,entendimentos inapropriados, enfim sobre aspectos que,

/ ' , ' ,,',"

, repercutem seriamente ~a hqnra do candidato o que rende o ensejo de
.que'essa avaliaçâó seja tratada como informaçã? pessoal.

",\. ' .

13 PARECER N° 46/2012fDEPCONSU/PGF/AGU.'
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13: E inegável que ao franquear a avaliação do candidato a terceiros ou
praoutros concorrentes vai gerar um processo valorativo,sob're.o grau de

", . ( .
capacidade, ,aptidão, conheciment,o, tarefa ,essa que).é da competência da
banéa examinadora' que· foi composta justamente par~ esse:JilI!; ou seja, ..
,avaliar os candidatos.
14. Importahte deixar~~m'ressa.1tado que e;tamos tratando de processo
seletivo onde' há disputa ' de,yag~~ ,seno' certo q~e uns tri.urifarão em
detrimento de ôútros, 'o·que toina' propício\por-parte de,~candidatos que
, . ...:... ), ..
sejam empregados os' mais diversos comentários, sobre a aptid~ode

~ ; ..., •••••• I•. ' •••.•. _ ' ' .1

concorrentes,: ainda mais\daqueles que.'não 'lograram êxito no processo de .
disputa.,,14 ,,' '<... ''"'<. '- ' o.

i'

39.;Nesse ,contexto" o' P~ecer concJui peloindefetimento' do pedido 'de vista,
formulado por terceiro, de p~ovas corrigidas em proces~o seletivo, ':

, .
. - " , , ,J' o',

• " • '" J ••.••

40. De~sa conclusão, extrai,;se a seguinte' àssertiva: a Lei de Acesso-à: lnformação não
, , I .. ' •.•.

tepresel?ta um li.yre a~esso' do cidadã9 ~..proce~sos' ,admi~stratlvos ,os',quais podem ~nsej~r um '
dano à vida privada,e honra dos admiI1istrados. A 'àplicaçãoda Lei éleAcesso,à··Informação

" '( , , .' '

'demanda ~autela; Sob pena'de seu desvirtuaI11ento., "
, J'

I.

41. Uma. vez' analisado 'o . có~teúdo/' :do PARECER N? \
ll6/2012/DEPCONSU/PGF/AGll" cumpre verifjcar se o raciocínio exposto aplica-se ,à presente
consultà.'·' ,- I .' ...:..I /,,' , I

,_ I J ,.? . ~

:42.. ' O acessoàs ~nformaçÕes pds~oais dos administrados' subord~na,;sei previsão legàl
i I ., . ,''''',

ou consentimento expresso das pessoas. Não havendo lei estabelecendo o acesso às informações
~. - .' I- /

. pessoais dos participantes de um processo ad~inistrativo, ,o ace~so aO,elas dep~nde ,de'
.consentimento'destes ..

,. :' I,' I,'; •

~ei n° 12.52,7/201 C art: 3'1."9 tratamento da~ .nfoImações pessoais deve' .
ser feito de fortna transpàrente e com rés peito à intimidade, vida pr~vada,
honra. e imagem das' pessoas, bem como às' liberdades e garantias

• l _ t· '.'

individuais. "
"§ 12 As infQrmações. pessoais;, a· que se refere este artigo, relativas à
intimidade, vida privada, honr~ e ~mageni:' .....
[...] ,

II - poderão,ter autorizada sua divulgação ou acesso por terc~ir6sdiarite '
de' previsão legal ou consentimentó expresso da pess9a à que elas-se
referirem .. ' , ..

I

, -

, '43. O art ..31, § 1°, lI, da'lei n° 12.257/2011 prevê que a divulgação dedados pessoais
a terceiros não participantes do procésso administrativo, é possÍ\Tel quand~ existe p.r:evisãolegal,
ou, quando há autorização' expressa nesse sentido. A contrariosensu, é possível reStringira'
divulg~ção de dados pessoais quando: . '

, I. - . ,

14 PARECER N° 46/2012/DEPCON8U/PGF/AQU.
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L ;Previsão legal espeçíficano qual se ~stabelece o sigilo legal; .

, ': n.. Inexistência de ~utorização expressado administrado.
, ,

, 44 ... Há previsões legai'sde sigilo, o que impossibilitailln ,'terceiro obter vista de um
I .', .•.

\proce~so .admiIiistrativo; A Lei n° 9.279/96 traz vários dispositiv~s sobre'o sigilo; por exemplo, o
sigilQ de I? meses a.p~ir do ,depósito do pedido de ~a pate.nt~.15 "

','

45:

, I,

", ... '. ",

'Out~a situação é a do silêncionolmàti~o sb.bre.o 'sigilo. Quando existe o silêncio
l, ~ .. " .

normativo sobre o acesso de terceiro a informl:,lções pessoais do administrado, impõe-se 0

consentimento expresso deste como condição para.a divulgação dos dados, ,
..~. '. :-. . - /' \" . ,' ..

'"

46. O art. 31, § 1°,.11 da)Lei ~o 12.257/20,ll~eterminao prévio·,consentimento. d~
administrado: nas situações' nas quais a divulgaçilo deillforrnaç<jes pode ferir.a sua intimidade .

. ' '. ' • " '. ,1
, "

, '47. No caso concreto, a Lei.no 9.279/96 ,prevê tão-soin-ente a publicação'· dós atos do
... ' .' ~ -t.:1 .. { '.' .

, INPI nos processos administrativosréferentes à propriedade industrial. Com esse fundamento; o
•.. , .' ~ "', .. , ~ ~. r f " -i

INPI publica os atos de av.erbação, de regi.stro de contra~os na' Revista Eletn~nic~' de 'Propriedade
I,ndustrial. ' , " ' , ' :',' I

I

\

f '.~ •

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à
propriedade iMustrial só produz~m' efeitos a partir da sua publicação no .
respecti;vo órgão_oficial, ressalvados: \
T ~ os' qu'e expressamente independerem de notificação ou publicáção por..... , \ -,
forçado disposto nesta Lei; (,' ,.
II.~as decisões administrativas, quando feita notificação por via ,postal
ou por ciência 'dáda ao iriteressadono processo; e _, I •

'ITI -, os pareceres e' despachos internos que' não' necessitem' ser, dó
.•. /_ .•. '" . I •.

conHecImento das partes. I

48. ' A Lei nO 9.279/96 não ~stabelecé 0" a~esso Jde terceiros aos processos
administrativos d~,averbação ou registro de contratos:

/ ' ti'

/ :

O silêncio da Lei nO9.279/96, e,m relação ao acesso de, ter~eiros aos processos
, ,

, adininistraHvo~ de averbação ouregist~o de contratos, cOIljugado com ,o art. ~1, § 1°, 11da Lei nO
12.257/2011, conduz a, seguinte -conclusão pre1iminar:" Ó a~essóde tercéiros aos dados dos'.
processos 'administrativos não publicados Ina RPI subordÍna-se ao consentimento das partes

, ' ,-~Y' ..••

contratuais. '

49.

. r

, 50. Poder-se-iaargumentar qw~ um processo administrativo de, a~erbação ou regi~tro,'
de contratos não reúne informações 'pessoais, relativas à intimidade, vida privada, honra e

I ; j • '.( ..

imagem. Ne~seraciocínio; não' se aplicaria, o art. 3 '1, §,10, 11da Lei nO12.527/2011 para vedflr o
. :.;- \', .

/

. , .. ' \" , I '

15 Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses contados da data de depósito ou
da prioridade mais antiga, quando,houver,.apÓs o que será publicadol à exceção d.ocaso previsto no art. 75., '

10
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acesso de terceiros aos processos- de averbação ou registro de contratos, quando inexistente
, al!-torização expressa., " / '

51~ ' Esse raciocínio ,não 'é 'recepcion~do na"presente manifestação, posto que.
determinados dados re!ati~os a uma,a'Ye~ça c~rri.ercial (objetoAos processÓs administrativos de

I averbação ou registro dos contratos) compreend~m iriformações de caráter privado suscétíveisa
• _ .• _ '.',' .~ _. _,I • f r '

causar dano a uma'pessoajurídica; se diVulgados de forma indiscriminada. ',': '.' c ~ '" . l~' '.. ' , ..

. 1: . , .. r •. , '. 4'. ~, >., ~ ' ••••

52~. '~,InclusIve', não há dúvidas sobre a possibilidãde de uma pessoa jurídica sofrer dano
moral,. particularmente ,em razão 'dà'disp~sto na súmula 227';doS~perior'Tribuhalde )u~tiça,16

• _ ~. , ' .••.• ' 1 ", .

,em decc>f1"êneiad~ bn1a di~lgáção '~bitrária_ de dados dé ~ri1~~ve1çâco~erci~L' ," ,-
/-

, 53: N~sse diap~ão, 'cOIr~preende-sé' que 'os 'dados constantes' do~ procéssos
administrativosdé' aver:bação ou, registro, décóntratós re,únem' iÍ1form~çõe~ relativas à honra e'

. imagem das pessoas jurídicas contra~ais. ' " : I -, I " -j,
- /, '

........ ,
54., ,'Mostra-se razoável'ilaplicação ,do ffi;t.31, §1°; lI' da Lei' nO 12.527/2011para
proteger os dados de 'caráter privado elas partés dós Qrocessos ádriúnistrativos de~averbaçãó ou ,

•. ..(, ~ .• _:. ' • 1 ~. , . ~

registro, independerite1l1ente dá naturezafislca QU jurídica dos admiriistrados .
• , .' •• <.- • ~ ..# • ,:' .•. '.' •. " ••.•• ~

" ",' \" ' ' ,

55; O segundo parecer a ser comentado' na! presenteconsultà' refere.:.se a um
requerimento' de cópia 'd~ processo adriJinistra!ivo,disciplinar. 6 requerimento\ foi ,'foITnulado,por
úm servidor público o qual não figurou como parte dó processb,administrativo.-ô"PARECER N°

'o J,. .. - ..•• fiP

51/2012IDEPéoNSU!PGF/~GU observou o: caráter reservado do processo administrativo
disciplinar durante ,a tramitação do mesmo, com fuí~r? no art.Q!9á ~~i nO8.1,12/90. ,1 •

, - ~ ..•.
56. " Em seguida,' ó Parecer' enfrentou a', mÇl.téria relativa: ao caráter' reservado' 'do

• r ,. .1 . "

processo adn:inis,trátivo" após, deéisão ,d~ autoridáde julgadora.' A análisé)evou e'mlcon~ide~ação
,a Lei nO12.5271.2011 para reafirmàr o,p~eceito geral da publicidade, e o sigilo como exceção. r, '

' .. I .:' - '" .' - ..

57. / ~ Não ,obstante, o Parecer .constatou o caráter reservado de· trechos do processo
~cÍmini~tr~tivo.'Ou seja, admitiu.:~~ a possibilidade' de restringir' parcialmente o acesso de
terceiros ao processo administrativo, ipsis litteris:', _

I I !'~' , " .\ ..

, '

, \ ,.
. '-\.,

, "

. ,I \ .' .

"25. l ..]e) quandp nã,o for autorizado acesso integral à informação; por
ser ela parcialmente sigilosa,. é assegurado o acesso à parte não sigÚosa. '. I, .' ..
por meio de certidão, extrato ou cópia com ocúltação da:parte sob sigilo;
f) O trat~mento ,das' infórmações 'pessoais,' deve ser feito de forma

.. \ .

tnmsparen!e e co~ respeito à intimidads; vida prívada,honra e imagem
qas pessoas, bem como às liberdades e garantias indi\:,iduaiS; e

...• ~ . ;' ,

, ,
)'

, '

16 STJ, súmula Ú7: A pessoajurídica'podesofrer dano' m~ral.

'. -
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g) dAquele' q!le obtiver acesso a,' ii1formações pes,soa,is. será
'~~sponsabiliz~do por seu uso ind'evidoo

. " . \

26'0 Nesse ,pass(),entende-se',que é possív,el,em tese" à disponibilizaç~o
, . '" ., ~

parcial, 'ou" 'total 'de, autos, ~u de' paréçer ,proferido el!1' processo
administrativo, di~ciplin!lr,' cO~''\Penalidade j~ 'apli?ada, desde~que', a '
decisão da 'autoridade julgadonl' tenha '~ahsitado em julgado' na esfera"
ad~inistrativa é ao haj~ pro,cessode revis~ó em ~ndamentõ,respeitando- ' ,/ ,
'se a lintiinidade, a vida, priv~dà,a honra ~_a: imagem dos process~do!"

....... , .', ... " ..
, ' bem como as libeidadese garantias individuais.~'" ,

-J, • -oi "', '. ~ .~, • '., •.••

, ~.
. . .\ !~ , \ ' .

O ;terceiro parecer examinado neste tópico decorre. de um requerimento de dados
• •• ' • t

c(:mstantes' de processo'.s~letiyo para ,execuçã? de, serviço de radiodi~são comunitária. O J

requedm~ntof?r finriado por uma entidade não eseolhid.a no processo seletivo:,.

58 .

\ .....

I
, \,

'_".

. ' .. ,

59 ... Á ent~dadéJequerente do, aceSso não <foVcaracferiiada como.iÍnteressada direta:'
Ainda assim, foi reconhecido o seu' direito ao, acesso f):'informações;' pela' Consultoria Jurídica I'

•• o" ' •• }.' ., •

junto" o' . Minist,ériô< das ComunicaçÕes,' mediante o,' ,PARECER 'N° '
0349/20 12/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, '

, " " ,"

o',

l,

I '

60. ,De acordo com, o PARECER :, N° ,0349/20l2/SJL/CGCE/CONJUR-
• ._ ••• 4 ,'. /

MC/CGU/AGU, aentidade'requerente caracterizo~~~e como interessada indireta, o q?e justificou
oportunizar,;.lhe o acesso ao processo administrativo •. ' . " , .", '/ '

, .,. ~ . 1

~ ," .

61./ .As ,p~emissas fáticas da consulta enfrentada pela' Cp~sultoria Júrídi~a junto' ao (,
Ministério das Comunicações são' diametràlmente ,opostas ao caso qra 'em 'exame por esta

, ... ·i· -.' ' ..
Procura40ria. ,De todo modo, cahe mencjonar os fatos que resultaram. nessa conclusão para

· verificar, as' situações excepCionais as quais', ensejarri um interessado: indireto~ obt~r acesso .áo
processo.a'dministrativo. -:' . -

62. ,O relatório-do parecer, iI?-forn1aque houve, um:pro,c'esso séletivo pal-~eXeCução,.:.do
serviço' de radiodifusão comunitária. Duas entidades fóraJl.l'habilitadas (Associação Comunitária

...- ' , .•. - - , I _' ' "I .

de ',~Radiódifusão Nossa Senh()ra d~s Dores e Associação' Comunitária, 'para' Radiodifu~ão
Comunitária do Mu~icípio-de, ~ossa Sellhora das Don~s). I ,-. '

63. A aplicação do critério de .desempate .Jlrevisto na" Lei nO 9.612/98 resultou ,mi
escolha da entidade'.considerada mais representativá. Por conseqüência, arquivou-se o processo,
da Associação Comunitá~iapara Radiodifusão Comunitária do Município de Nossa 'Senhoradas..

·Dores ..

-,
, ,64.' " ,.' ..Uma vez arquivado o 'processo da Associação Comunitária para Radiodifusão
) çom~nitária do Município de Nossa.Senhora das Dores, estaapr~sentoudenúncia.em face,da
. entidade ..selecibnada. Posteriormente; /a entidade - denunciante requereu o acesso de d~dos

constantes do proces~o da concorrente para, fins de:ela~o~ar uma denún~i~ mais robusta., - .
.. '

, '

1/
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~ ..
65. O· PARECER - /N° 0349/2012/SJL/CGCE/Ç9NJUR~MqCGU/AGU não
identificou óbi~e jurídico ~ao atendimento do ple~tQ formulado pela entidade denunciante,
particularmente pelas razões ,a seguir indicadas:·. ,

.. ' ~
"1'2. Aplicando-se as pre~issas supra àü caso em apreyo, d~no~a-se que

. se, trata de u,m requerimento dec acesso a informaçõe~ pleiteaqo. por /
'interessado indireto, visto que não· enquadrado como a entidade

, . ,. \ .. "\

'diretamente interessada.no processo ao qual pretende ter acesso: Não
, / '

, .' obstante, o destino' da. ora requerente no pr:qcesso seletivo em questão
. (processo· este regido' primordialmente, rea'~e-se" pelo ·6rincípio' da

•••••• , - _ '; ,I l \ ' .. \.

publ,icidade) será dire~amente atingido' pelo. desfecho do processo .da.
,entidade cOl!corrente, visto que," confi~tirada a priori sua habilitação .
regular e tendove~cido' no 'critério de desempate, a outorga objetô da .
seleXão\ser-lhe-á ,conferida, em detrimento da,e[\t~dade segunda coloc~da~

'- ,ora requerente ~acópia~_roces~~al. . _ I

. '

"

(
. J 14. Ora, o processo seletivo a envolvera, outorga. do serviço de

radiodifusão co~unitária' (serviçó públ,ico por excclência) é, co~fofIl?e já
lumnciado acima, essencialmente público, dele. participahdoas entidadçs
interess~das que pre'~nch~rem ,os requisitos' normativos. Nãó apenas' as
entidaoes que diretamente' participem de s'eu procedimento têm acesso a

•• J \ "

suas informações,.,mas todo e ·qualquer cidadão, morment.e aquele que
seiá·dir,etamente atingido pela outorga p~etendida. Assim, 'condizénte
com .os princípios"" e as fomas' acima, ànunciadasse IlÍostra a

". - / . ,
possi5ilidad,e de' que os intere'ssados diretos e ou indirétos) tenham.'
acesso aos 'processos .das entidades participantes da referida seleção

I . - , "J'.

pública~"17,, " ' .

1~6. O caso examin~do pela'. Consultoria Jurídica. junto ao Ministério das
Comunicações difeFe do objeto da pr~~entemariifest.ação. O prOfesso d~ averbação ou registro'
dos contratos não constitui uni processo seletivo de outorga de âireitos.

67.. Os processos deavérbação e os de r~gistro de contratos, no âmbito.daDICIG, não
são públicos no sentido de que todos possuem ace~sb ao conteúd~ dos mesmos. A publi~idade

.• I' ." ; \ " .. ~ •. - ,

desses processos restringe-se à divulgação do ato ~e ayerbação ou registro na RP~. Dados da
.~vençà não. inseridos na,publicação da RPI são de ácesso' r~~trito às partes contratuais; ( .
. , .

68. A publicidade dos processos de averb~ção e registr.o dos contratos é observada
quando o INPI efetua as publiéações de determinados. dados no RPI. Não se publica o certificado
de averbação. ' . /'

I'. .,
, ..

17 PARECER N° 0349/2012iSJL/CGCE/CmÚUR-MC/CGU/AGU._
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69 .. Os. dados que não se encontra~ na 'publicação são: de ac~sso restrito' às partes do I

. - .... ' " " ~ .
processo .~.às autoridades fiscais e cambiais. Por óbvio, mandados judiciais 'determinando que
um interessado indireto 'obtenha vIsta·dos autos serão 'imediatamente cumpridos; não há registro
dessetipo'de'd~~andajudicial em'face do INPI. '-, .' . '

J

I' " (
,r • ~ r

.. 70, . De. acordo ,com o Decreto n° 7..72412012, à amplo ace~so ,às infórmâçÕe~ inseridas
I . f - ." •••. , ' •

em processos em tr~ite na Administração não ocorre quando há dado~.de caráter em~resaiial
de p~ss,9asfisicas ou j,urídicas, cuja divulgaç~o podê conferir. vanta,gem cOínpetitiva' a, um
terceiro, ~n,verbis: .

.•.

. / . . \

/ .

I.' , .. " ._,

Decreto nO7.724/2012, Art. 5° [;..] §2° Não se sujeitam ao disposto
neste: Decreto' as' info'rmaçõesrelatlvas à ativi~ade ~mpresarilil dt)

.. I I' f - .,

pessoas físicas ou jurídicas de direito p,rivado obtidas' pe)o Banco' Central'_ ,r ,
do Brasil,_pelas agênCi~ reguladoras '.ou' por ?utros órgãos ou

- entidades no ~xercício' de atividade' de .~ontrole, . regulação e
supe~isão da. atividade econômica cuja:divulgação p0..ssarepresentar

I" -.' • "

vantagem competítiva' a. 'óutros agentes econÔmicos. (sem grifo no
or,iginal)

'),

71.
. ~. c'· .

.Permitir que' pessoas fisicas 'ou jurídicas obtenham vista ou certidões'de processos
. " ... I ..

.de averbação ou' 're~gistió, qs 3uais. não· sejam participantes, pode conferir uma vantagem
competitiva ind~vida .. ,.' / .. ',o' ... ,

I'

".1

72. c/É vei'daqe 'q~e nemt~dos os.'dados co~stantes dess~s'proce~sos, se divuig~dos a ..
terceiros, implicará v.antagem competitiva indevida. No e~tant?, determinados dados podem
surtir esse efeito .

• ( I \ \

73 .. Atribuir à Administração a tarefa de. verificar quais. dados de um contrato pr!vado
, pode ou não conferir vantagem ccnnpeti~iva, indevida se divulgados a um terceiro representa um I

-'ônus a sei' evitado ... ,

. ~
- I .

. 74'. :'No~ processos de averbação ou registro dos contratos, enc'ontram~se determinados.
dados ~onfidenciais que inte~essam tão-somenté às partes con1!atuais e à Adfi.1inistraç~õPúbÚ~a.
Esses dados não são dt?livre acesso a p'essoas,nãoparticipantes do proéesso administrativo ..

. \ '.

75: A solicitação de cçrtid'ão pela empresà requerente vai de encontro à den;'anda da
'sociedade que busca junto a<?INPI medidas para promoção do 'sigilo dos contratos de áverbação
e regist'r~ dos contratos .. '

76 .. Essas ~demand.as têm SIdo objeto de análise por' part~ 'da autarquia. Cogita-se
#"-:., /, I

atualmente umà profunda reforma no modus operandi dos processos de·averbação.eregistro dos
contratos. éonfeiir acesso a terceiÍ'ós a. esses 'processos adp1inistrativosrepre~sent~, no mínim'o,
um'obstáculo à reforma ora em curso. í'.

" ,
>.

,.1
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77., Não há de,se f,!-lar,de processo de averbação ou.r~gistro de contratos com caráter
sigilo~o. O ato de ~v~rbaçãoouregistro de contratos é·pu~licadonaRPI.

.
78. Informações' não publicadas' na' RPI não se sujeitam à divulgação a terceiros
mediante pedido de vistas ou certidão,'

j .

11.4 CONCLUSÃO PRELIMINAR' .
:'J

, .' (. ~ ", ~.

79. O tema da presente manifestação foi'introduzido rio PARECER N?0004-2012-
AciujpGFrPFE/INPVGOOPI~LBC-l ~O,'d~dicado, àoutro's aspe~tos da averb,ação e r,egistr~ de

.. ,contratósrelacionados à transferênciá -de teéno16gia, àssim .compreend!dos os de licença de
......• '

. direitos de propriedade industrial' (exploração 'd~ patentes, exploração de desenho industrial ou
uso de marcas), os de aquisição de conhecimentos tecnólógicos (foniecimen~o de tecnológia e de
pr,estação de servjços de assistência~ técnica é' científica), .os .de franquia e os de., licença
compulsória para expl~r\ação de p~tenk '

1\ .•
'r

80.. O ref~rido'parecer quando mencionou a hipóteserdeum terceiro:solicitar dados de'
. um processo'administrativo de àverbação de coritrâtos teceu as seguintes õbserVações: .. )'-

. ,', . ' ..
. "101. Não há dúvidas acerca do dever do INPI de ,cumprir a,solicitação

. *1 •

quando efetuada ~_ela.Administraç~o Direta, autárquica e fundacional. A
solicitaçãO" no caso, tem a finalidade PIecípua de atynder o interesse
público, e, portanto, não haverá óbice de qualque~' espécie para o INPI

, .. , ,.
atender, a' solicitação.' '. ~,." "

/

lO

. ,"' \ . \ .

. . 102. Situação. ôjstinta; todavia, ocorre q~ando -o terceiro é uma pesso~ .
jurídica de direito privado' ou, uma pessoa fisica. Nessa hipótese, ·a

__ .. f,' • ' •

solicitação de oados não busca atender o interesse público, '~as sim um
, interesse privado .. ,

I

103. Sob o ponto de vista !estntlvo, o princIpIO constitucional da
publicidade não' impõe a concessão de vistas a qualquer interessado de
um 'processo .administrativo co~tendo dados contratuais de natureza
privada.

','

104. Sob o pOnto (de "~ista ampliativo, os' d,\dos. contratuais, levados à
averbaçãO são d,e livre acesso a qualquer interessado, posto que não '
houve restrição imposta por lei. Além disso, não se presume que todos os .. . ' .. \. -,

contrat~s levados.à ,averbação .no .INPI representem vantagem
. ~ 'I ( .•

competitiva favorável ao terceiro interessado em conhecer os dados.. \ /
contratuais mediante vistas dos autos ..•

t. i05. A conciliação' desses pontos de vista·é atingida mediante a seguinte
. -construção:

.. 15
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. 10~.o ~ces.so aos dados contratuais é. livre a todo interess~do;' salvo
- 9uando as.partes con~aentes express€?m'i~ter~sse,na nistriçíio;

.. [...] ~ .
, ", .....

~.-3°. A restrição 'd~ dados contratuais não abrangê t;eque,rimentos da
Administração Diret~, autárquica.e fundaci.onal; : . '

. 4°. ~or.restrição de 'dâdos contratUai~,~entende-:se-nãoconces~ão de vistas
.' \ do processo admi.nistrativo de. averbação quando' soliéitadas 'por pes~Oas

fÍsicas., ou jurídicas ,de di~eito privadi?' estrannas. à avença àverbadá pela,
.'.~.' . , .• , l'

autarqUIa; , • '. , .. -
, . i.. " \.; , " . r,' ., . '

5°; A re~a éo.1ivre ácessoaos.dados contratuais. Arestrição de acesso
constituL urp.ahipótese restritiva fundamentada no art. 5° §2° do' Decreto

'no 7.752,'de 16 de maio de 2012.,,18 y ,. ' .

81. A manifestação ahterior da PFE-INPI reconheceu: a possibilidade do INPI'-
'" • -' .. f

conceder vista, d~ um processo, ,de averbação ou registro de contratos a um terceiro. 'No entanto,
. não se trata de Úmlivre acesso sein:demonstração do interesse jurídico: . '

, ... - .
82.~ Quando o PARECER N° 0004-2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC:-1.0
manif~sto~-se ao livre ~cess'o aos d~dos contratuais Gomo regra, a Procuradoria não dispensou a
comprovação do interesse jurídic()pa,ra que umt~rceiro -terVIaatendid~ o ,~eurequerimento ..

."
/. 7 .' \.

, 83. Ao INPI;'ca~e proporcionar ,o acesso, do processo administràtivoa' um terceiro;
• ~ ' •• -' •. "0 • '. ~ .~ • o', /'. '

desde que comprovada a conexão direta dc)'teor do ato administrativo' de averqação' ou registro
, .".' J . '. -, ", "

dos contratos co~ a esfera dediteitosdo requerente; ,Sem essacbmprovaç,ão; não se configura o
", c il!teresse jurídico, o que. d~scaÍ'acteriza o· teiceiro .como i~teres~ado." O acesso 'ao proç:esso-

:adf1?inistrativo en9ontra-~e vedado,! quem não é inte~essado': .' ' ..

I ,

,84. Quando a Administração nega umá certidão' a um terceiro que não 'demonstrou~ -.'

. interesse jurídico, mas .uma mera pretensão sem conexão direta com' o, teo! dó ato de averbação
ou registro do contrato, n.ão há ~i?lação à Lei de Ac~sso à Informação., -

85. _ O art. 5°' §2° do Decreto 1!°7.752/2012 respalda essa atitude da Administração,
"" quando' reconhece. que os ~rgãos ou, entida~~s no \exercício êle'"ativid~de de controle, regulação, e

superVisão de atividade econômica não 'se sujeitaln ao disposto rió regulamento daLei de Acesso'
Ç, , •à InJ.ormação ..

;86. Quando o INPI averba' ou registra um contrato 'pri,vado entre duas emptesas; a
\ .. ' .

autarquia . execu~a um controle e superv-isãq da ati,;:idade econômica. A divulgação ,de
determinados dados a outros' agentes econôrriicos,;sem demonstraçãqdo interesse ju~ídico, podç-

,', representar uma vantagem competitiva indévida.
I

;..

".

,- lh
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87". Por~out~o lad6, 'não há.'óbice'. à divhlgaç~o ~de determ'inados ,dados' relativos aos,'
contratos' averbados. Tanto isso é verdade que o art. 226.'dá Lei nO9.279/96 prevê a publica,ção'

.•• " -··l <'

do's atos do INPi praticados nos proces~os administra.tivos. '" .... '\ .. ..:.

) /

"

>. ( .

88.
uniforme .

,
Por qerto, .0 temo ,é polêmico e o entendimento exposto neste, estudo não é '

. ~ ' .••••••• ....:.. (; .. '~. ". ,,', .•. '" l,'"

89. ' . A diverg~hcia ,de éntendi,mentos sobre o' livr~ acesso~e ,erceiros ao~ processos
ad~inist~ativos de averbação ou régistro de contratos foLevidenciada nÓ'Painel 4 (Transferência,- . '" ,. '. '... ;' . .-- -~....

, d~,Tecnolo-gia: I!0vas formas de aquisição ,de conhecimento) do xxXIII Congresso Intçmacion~l
da1>iopriedade: Intélectual (18 a' 20 de 'àgosto de iq13), proni~vi~o p~la Ass'oeiação)3r,!siÍ~ira da "
Prppriedade IntelectUal (ABPI) .. , ~ ' r ' ,. \ '" L"

90. ~osdebates seguintes às' apresentações, não houve cçm'sensoent;e os membros da.
" . ,- " ••.. ' " -i

ABPI quanto ao melhOr' mod9 d9 INPI proceder em re!ação' ao ,acesso ~de terceiros às
. " " \. - ...

,infohnações constantes dos proces~os administrativos de ~verbaçãoou'registro de contratos.

91.'·
mªtéria.

'/

" ,~' .

92. 'A ausência de consenso. sobre uma'matéria não é ~ssencialmente préjudicial à
tomada de' decisões. Há um rol. de temas o qual jamais será objeto. de consenso, o qúe não

.. ' :"> .. ,..'" . "I· '. _:,' " .' ,.,.
impede a ProcUradoria de emitir uma opinião, , .

.••. ' " ." 1'. I • _.'

, ,

9~. Isso' sinaliza que os dois entend'imentos (restritivo, ou concessivo do acesso aos
••• '1'. . ~ .

autos administrativos): são razoáveis.; Entretarito~ l4h ~entendimerito, exClui o outro. Cabe à
'Administração ad~tar um oU,outro entendim~~t~, ~om ~ d~~id~ fuIi:d~~nta~ão e tr~spai-ê~cià,
,sem prejuízo de uma revisão posteriór. .~ ( }, ·,r .

"

.'

94.
razões:

:1

• \.' .' . " , ,',' I

" AProcurad?ria opina por -úIp. entendimento, restritivo, mormente' pela~ s~guintes

,/ '

,1.,0 efetivo interesse jUrídico qÚalifioa um indivíduo como i,nteressado em .um
processo administrativo;

lI. O' acesso ào processo administrativo é 'garaIltido somente' aos interessados;'. '.
lI!. A qualidade .d,e}nte~essado (ou legitim,ado) 'Í1ão'~e configura com a, mera

pretensão .baseada em fatos ,e· sem conexão "direta com o conteúdo d?
processo administrativo ..

I ,

'IV.. A presente manifes!ação oferece os parâmetros para qualificarupiapretensão
como efetivo interesse jurídico para fins de acesso ao processo
'administrativo .

, '-.,

: 111:CONCLUSÃO' .

/

" '
. I
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95:. Diante d() ''exposto, resta esclarecida "à consulta da DICIG, cUJa conclusão é
sintetizada nestes termos:. '. \ :.

I. I Terceiros, 'não participantes da relaçã~) coniratual não po'ssuem legitimidade
para~obter certidões ou vist.a dos processos 'admii:listr,:tivos' d.e averbação ou ,
registro 'de contratos, quando não, demonstrado O- efetivo interesse jurídico; .

11. Autorldade~s'ju~iciais, fiscais. ecamb' ais possuem livre acesso ao conteúdo
dos processos administrativos de averbação ou re,gistr,odos contratos;

.IH: A publicação dos atos'de averbaçã<f ou registro ,de·contratos na 'RPI imprime .
,á.publicidade necessáfiapara que te~ceiros ~aIvãguardém os seus direitos. '..

.: ..... t·
À consideração superi~r, .. r

'.

'" . / ' ,.x' . ~~Ode'JaneirO' 16desetembrode2Q13,, " /~.A ' ," ,
~U . ~ .

. ~ '" :/. -, '

Loris Baena Cúnha Netc .
Procurador Federal
" /

Coordenador .
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ADVOCACIA GERAL DA'UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
-PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Ri.ode Janeiro - Cep 20.090-050
Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 1137/2013-AGU!PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2~3
. '\

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.020497-2002
\

1. Aprovo o ,PARECER N° 0019/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-:1.0,
" .

elaborado pelo Procurador Federal, Dr. .Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta
. \

Procuradoria.

2. ÀDICIG.
Rio de Japeiro, 19 de dezembro de 2013.

. I l- -C/r ~J ..Mauro Sodré Maia
Procurador-Chefe
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